
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01 –  
Fone / Fax: (46) 3525-8100 – Marmeleiro - PR 

 
 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2025. 

 

 

De: Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 

 

Para: Prefeito Municipal 

         Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Vimos pelo presente, solicitar Termo Aditivo de Prazo de Execução e 

Vigência das Atas de Registro de Preços 151/2024 e 152/2024 vinculadas ao Pregão Eletrônico 

n° 025/2024, pelo período de 02 (dois) meses, cujas empresas contratadas são AGRICOPEL 

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

81.632.093/0017-36, e STANG & STANG LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.033.253/0016-50, 

sendo que as empresas vem atendendo satisfatoriamente as necessidades da Administração 

Municipal. 

 

O objeto do presente termo é aditivo de prazo de execução e vigência das 

Atas de Registro de Preços. 

 

Por tratar-se de itens essenciais ao funcionamento da frota municipal, é 

oportuno e conveniente a prorrogação do prazo de vigência das Atas, pois é de interesse da 

Administração Municipal, visando a eficiência a não interrupção dos serviços. 

 

Igualmente informamos que as Contratadas concordam com o referido 

aditamento conforme expresso via e-mail. 

 

Informamos que o fornecimento dos itens pelas empresas contratadas se 

encontra em conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos de qualidade e o 

cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas em Ata. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Compras e Contratos

Saldo de Lotes
Minuta Ano: 2024 Minuta Número: 1047

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO012201-130-DIQOHRWIDKDQXE-1 - Emitido por: RICARDO FIORI 01/09/2025 15:14:58 -03:00

Lote Descrição do lote Valor licitado Percentual 
Vencido

Saldo 
Disponível

1 DIESEL S-10 R$ 
1.530.099,00 10,10% R$ 464.092,47

2 DIESEL S-500 R$ 
1.929.228,00 10,50% R$ 

1.032.962,43
3 GASOLINA COMUM R$ 539.400,00 0,50% R$ 221.273,64
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Fwd: RES: Aditivo de prazo
De orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br <orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 01-09-2025 10:16
Prioridade Mais alta

 
 

-------- Mensagem original --------

Assunto:RES: Aditivo de prazo
Data: 29-08-2025 14:15
De: <licitacao@agricopel.com.br></licitacao@agricopel.com.br>
Para: <orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br></orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br>

01/09/2025, 13:54 Webmail :: Fwd: RES: Aditivo de prazo

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=22114&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2
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Boa tarde,
 
Vimos por meio deste informar que a empresa Agricopel Comércio de Derivados de Petróleo Ltda, CNPJ 81.632.093/0017-36, situada no Mun
Prudentópolis/PR, tem interesse em renovar o contrato de fornecimento de óleo diesel (S10 e S500) referente a Ata de Registro nº 032/2023
(quatro) meses.
 
Gentileza confirmar o recebimento.
Att.,

Carla Regina Treis
Licitações
Telefone: 47 3372-8891

 

De: orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br <orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 15:25
Para: licitacao@rededelta.com.br; licitacao@agricopel.com.br
Assunto: Aditivo de prazo
 
boa tarde

Considerando a data de vencimento das Atas de Registro de preços vinculadas ao Pregão Eletrônico 25/2024 em 09/09/2025, venh
manifestação da Contratada quanto ao interesse em formalizar aditivo de prazo de vigência pelo período de 4 (quatro) meses,  info
os descontos propostos acordados em Ata.

att

Rogério Pereira de Melo
Assistente Administrativo
Departamento de Administração e Planejamento
Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR
 
 

01/09/2025, 13:54 Webmail :: Fwd: RES: Aditivo de prazo

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=22114&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ: 81.632.093/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:55:01 do dia 01/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2026.
Código de controle da certidão: 9636.8797.C50B.5321
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 81.632.093/0017-36
Razão

Social: AGRICOPEL COM DERIVADOS PETROLEO LTDA

Endereço: PADRE JOAO JOSAFAT ROGA 611 / RONDA / PRUDENTOPOLIS / PR /
84400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/08/2025 a 21/09/2025

Certificação Número: 2025082302460539926018

Informação obtida em 01/09/2025 13:55:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/09/2025, 13:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 81.632.093/0017-36
Certidão nº: 50801207/2025
Expedição: 01/09/2025, às 13:55:53
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.632.093/0017-36,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037672894-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.632.093/0017-36
Nome: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/12/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (01/09/2025 14:00:58)
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Página 1 de 2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS 

 

DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1.    FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2.    A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.02/11/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO A EMPRESA DESCRITA ABAIXO.

   NEGATIVA N.:   7214/2025    CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  
9ZTMH2G2QEMC54XXXB95

   FINALIDADE:   VERIFICAÇÃO  PROTOCOLO: 

   RAZÃO SOCIAL:   AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 7889810 81.632.093/0017-36  2122 

ENDEREÇO

   R PADRE JOSAFAT ROGA, 611 - RONDA - SALA 01 Prudentópolis - PR CEP: 84400000

CNAE / ATIVIDADES

  Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR), Transporte rodoviário de
produtos perigosos, Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
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Página 2 de 2

 

 

                                                               Emitido por: << Equiplano Público Web >>                            

Prudentópolis, 04 de Agosto de 2025
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Fwd: Re: Aditivo de prazo
De orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br <orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 01-09-2025 10:16

 Justificativa para renovação contratual.docx(~1,2 MB)

Remover todos os anexos

 
 

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Aditivo de prazo
Data: 01-09-2025 10:03
De: Licitacao Rede Delta <licitacao@rededelta.com.br></licitacao@rededelta.com.br>
Para: "orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br" <orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br></orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom dia, a empresa concorda na prorrogação do prazo de vigência pelo período de 2 (dois) meses, ficamos no aguardo do termo aditivo.

Em qui., 28 de ago. de 2025 às 15:24, orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br <orcamentoadm@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
boa tarde

Considerando a data de vencimento das Atas de Registro de preços vinculadas ao Pregão Eletrônico 25/2024 em 09/09/2025, venho solicitar
manifestação da Contratada quanto ao interesse em formalizar aditivo de prazo de vigência pelo período de 4 (quatro) meses,  informando se
manterá os descontos propostos acordados em Ata.

att

Rogério Pereira de Melo
Assistente Administrativo
Departamento de Administração e Planejamento
Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR
 
 

"Toda informação transitada por este endereço de e-mail, tais como mensagens de texto, voz e documentos, são de caráter das empresas REDE DELTA para uso exclusivo da finalidade da qual foram cedidas. Sua

divulgação, comercialização, apropriar-se do material, utilização para benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, sem autorização prévia da mesma é extremamente proibida e passível de processo

por danos morais"

01/09/2025, 13:49 Webmail :: Fwd: Re: Aditivo de prazo

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=22113&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: STANG & STANG LTDA
CNPJ: 08.033.253/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:35 do dia 14/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/11/2025.
Código de controle da certidão: 5D09.7F60.8B16.5C4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.033.253/0016-50
Razão

Social: STANG E STANG LTDA

Endereço: AV D AMBROS E PIVA 1590 ESQ RUA 21 / SANTA RITA / MARMELEIRO /
PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025

Certificação Número: 2025082606201405136424

Informação obtida em 01/09/2025 13:57:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/09/2025, 13:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: STANG & STANG LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.033.253/0016-50
Certidão nº: 50801880/2025
Expedição: 01/09/2025, às 13:57:32
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que STANG & STANG LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 08.033.253/0016-50, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037673000-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.033.253/0016-50
Nome: STANG & STANG LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/12/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-PSLUSRJFVGPHXW-1 01/09/2025 14:08:28

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 5764/2025

Contribuinte
Nome/Razão: 241482 - STANG E STANG LTDA
CNPJ/CPF: 08.033.253/0016-50
Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 1590
Complemento:  
Bairro: SANTA RITA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

01/09/2025 31/10/2025

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de STANG
E STANG LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 01 de setembro de 2025

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Painel dinâmico
Preços de revenda e distribuição de combustíveis

Combustível:

Óleo Diesel S10 (R$/l) 

Limpar Filtros

Brasil

Preço semanal

Região

Brasil

Estado

Município

Preço mensal

Região

Estado

Município

Fontes: Preços de distribuição de combustíveis e Série histórica do levantamento de preços

Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum
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Diesel Comum x Diesel S-10Alterar comparativo para:

Evolução dos preços médios de distribuição e de revenda - Óleo Diesel S10 (R$/l)
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Distribuição Revenda

Notas explicativas

Período

01/07/2020 20/07/2025

Estado:

PARANA 

Atualização dos dados: 25/07/2025

Periodicidade: Semanal - Estados Paraná
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Painel dinâmico
Preços de revenda e distribuição de combustíveis

Combustível:

Óleo Diesel (R$/l) 

Limpar Filtros

Brasil

Preço semanal

Região

Brasil

Estado

Município

Preço mensal

Região

Estado

Município

Fontes: Preços de distribuição de combustíveis e Série histórica do levantamento de preços

Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum
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Diesel Comum x Diesel S-10Alterar comparativo para:

Evolução dos preços médios de distribuição e de revenda - Óleo Diesel (R$/l)
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Painel dinâmico
Preços de revenda e distribuição de combustíveis

Combustível:

Gasolina Comum (R$/l) 
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Fontes: Preços de distribuição de combustíveis e Série histórica do levantamento de preços

Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de combustível – GASOLINA, DIESEL S-500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos 
oficiais da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

desconto proposto 

Valor Total 
Estimado para o 

período de 12 
(doze) meses 

1 

Diesel S-10 
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA 
PARANÁ. 
MARCA: SHELL 

10,10% 1.530.099,00 

2 

Diesel S-500 
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA 
PARANÁ. 
MARCA: SHELL 

10,50% 1.929.228,00 

Valor Total Estimado 3.459.327,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 09 de setembro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de setembro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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Assinado de 
forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:524704239
53 
Dados: 2024.09.10 
09:49:58 -03'00'
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: STANG & STANG LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de combustível – GASOLINA, DIESEL S-500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos 
oficiais da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Descrição 
Percentual 
de desconto 

proposto 

Valor Total Estimado 
para o período de 12 

(doze) meses 

3 

Gasolina Comum 
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA 
PARANÁ.  
MARCA: STANG 

0,50% 539.400,00 

Valor Total Estimado 539.400,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 09 de setembro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 de setembro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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JAIR 
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Assinado de forma 
digital por PAULO 
JAIR 
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3 
Dados: 2024.09.10 
09:50:38 -03'00'
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024          PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2024
     

PRAZO: 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 a 26 de janeiro de 2026 
VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA ATA É DE R$ 1.943.525,30 

 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa AUTO POSTO COMETA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Generoso Marques, 807 - Centro, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.615.542/0001-78, neste ato representada pelo 
Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o nº 588.970.119-34 e RG nº 3.389.190-3, a 
seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: contabilidade@postoscometa.com.br / (46) 
3232-1487), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 
sob nº 80/2024, fundamentada na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 , ao 
Decreto Municipal nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, 
em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 
a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
o percentual vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS VALORES/QUANTIDADES ESTIMADOS 
Parágrafo Primeiro: Os valores/quantidades são estimados e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 
contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. E as demais condições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ara de registro de preços estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 
Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 80/2024 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  
Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  
Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  
 
Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. 
 

............................................................... 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

............................................................... 
Marcio Luiz Bassetto 

Auto Posto Cometa Ltda 
CONTRATANTE DETENTORA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

................................... 
.................................. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

N
IQ

U
E

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 M
A

R
C

IO
 L

U
IZ

 B
A

S
S

E
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

46
0-

7C
A

C
-7

95
B

-4
B

0B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
46

0-
7C

A
C

-7
95

B
-4

B
0B

351



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina comum), Óleo Diesel 
S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime de Comodato o 
Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. % Desc.  
Valor Total 

Estimado 

1 75.000 LT Gasolina Comum Petrobras 6,19 1,80% 455.893,50 

2 10.000 LT Etanol Petrobras 4,24 1,80% 41.636,80 

3 250.000 LT Óleo Diesel S-500 Petrobras 5,89 1,80% 1.445.995,00 

Valor Total Estimado 1.943.525,30 

 
(Um milhão novecentos e quarenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

centavos) 
Conforme Requisição de Necessidades nº 531/2024 do LC. 

 
2. Justificativa:  
2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 
ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 
Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 
da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 
saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 
 
3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
3.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
3.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
3.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada. 
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4. Avaliação do custo: 
4.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 3.474.150,00 (três milhões, 
quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta reais), conforme Estudo Técnico 
Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. Sendo que para os itens 1, 2 e 3 o valor total 
estimado é de R$ 1.943.525,30 (Um milhão novecentos e quarenta e três mil quinhentos e 
vinte e cinco reais e trinta centavos), objeto desta ata de registro de preços.  
4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 
Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 
(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 
praticados pela Média do Estado do Paraná, Na semana de 15/10/2024 a 21/10/2024, 
disponíveis na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco. 
4.4. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 
comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 
presente Termo de Referência. 
4.5. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 
de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 
conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 
divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP  disponível na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/preco/ e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 
encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 
decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 
4.6. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 
percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 
divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei nº 11.097/2005 que em 
seu capítulo IV tem como finalidade de “[...] promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos Bicombustíveis [...]” tendo também como desígnio a  “[...] proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.” Optou se pelos valores 
publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 
maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 
de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 
4.7. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 
considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão nº 
818/2008 “já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU” e principalmente na contratação 
de combustíveis.  
4.8. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 
entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 
porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito “menor 
preço” propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 
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obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 
sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 
 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 
valendo-se do critério de “maior desconto” para alguns objetos que desenham 
características peculiares, como o agenciamento de passagens aéreas, a 
aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no instrumento 
convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes apresentam 
suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, quem oferece o 
maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, remetem ao tipo 
menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao menor preço. Pura e 
simplesmente, o menor preço é apurado de maneira diferente da convencional, 
em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 

4.9. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 
de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 
pretende gastar com a futura contratação. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6. Licitação para ampla concorrência:  
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
6.2. Considerando a Lei complementar nº 123/2006 quando não há o mínimo de três 
empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar nº 123/2006. 
6.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 
onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 
porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 
o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 
sendo possível considerar exclusividade a MPE. 
6.4. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 
6.4.1.  As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são 
baseados no Art. 3º § 1º da Resolução nº 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de 
Petróleo Gás Natural e Bicombustíveis – ANP a qual cita que as instalações de ponto de 
abastecimento de 15 m³ com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 
 

“Art. 3º O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento depende de 
autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o preenchimento e 
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aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de Ponto de Abastecimento 
disponibilizada no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 
§ 1º Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput deste artigo 
as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de armazenagem inferior 
a 15 m³ (quinze metros cúbicos), devendo o detentor das instalações cumprir, no 
entanto, as demais disposições desta Resolução.” 
 

6.4.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA nº 273 de 29 de novembro de 2000 
que em seu art. 1º § 4º cita: 
 

“§ 4º Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 
instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m³, 
inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, 
devendo ser construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 
na ausência delas, normas internacionalmente aceitas.” 
 

7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora deverá realizar o fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 
no posto da empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 
quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 
em toda a frota do Município, conforme necessidade, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou Autorização de Compras, em local a ser 
determinado pela secretaria solicitante, sendo que ficará a cargo da Detentora todos os custos 
operacionais. 
7.1.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 
que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
7.1.4. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 
7.1.5. Quantidade de combustível;  
7.1.6. Preço unitário e preço total; 
7.1.7. Placa do veículo;  
7.1.8. Quilometragem atual.  
7.1.9. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 
totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 
Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.1.10. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.2. Das Especificações, Condições e Prazo do Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 
7.2.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 
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período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 
capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 
bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 
de órgão ambientais e reguladores federais. 
7.2.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 
Rua Primo Zeni, s/n – Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora.  
7.2.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 
pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 
instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 
7.2.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 
de Petróleo (ANP).  
7.2.5. O fornecimento do Óleo Diesel S-10, deverá ser feito no Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida – PR, 
em horário de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação 
da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 
de Compras. 
7.2.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 
7.3. Do Transporte: 
7.3.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
7.3.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 
diesel estão contidos no decreto nº 96.044 de 15/05/1988 e na Portaria 479/2021 e 46/2022 
do INMETRO. 
7.3.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 
seguintes requisitos: 
7.3.4. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 
7.3.5. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes;  
7.3.6. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza interna 
prévia ao carregamento;  
7.3.7.  Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento;  
7.3.8.  Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga;  
7.3.9. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto;  
7.3.10. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água.  
7.3.11. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 
válidos: 
7.3.12. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável;  
7.3.13. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável;  
7.3.14. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável;  
7.3.15. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade nº 
05 RTQ-5 do Inmetro);  
7.3.16. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 
Regulamento técnico da qualidade nº 05 RTQ-5 do Inmetro). 
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7.4. Dos Equipamentos: 
7.4.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 
condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 
gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 
combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 
transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura.  
7.4.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora.  
7.4.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 
vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 
7.4.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 
do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva.  
7.4.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos:  
7.5. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade de 
autorização especifica da ANP), com bacia de contenção.  
7.5.1. 01 Bombas Industriais 
7.5.2. 01 Filtro Foguetinho 
7.5.3. Tubulações 
7.5.4. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar:  

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário;  
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba;  
c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

7.5.5. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 
fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 
neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 
7.6. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.6.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo 
mínimo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.2. Para fornecimento de bens e/ou material de consumo:  
8.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado quando necessário e consistirá 
na mera verificação da quantidade requisitada, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. 
8.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual.  
8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
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8.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos.  
9.10. O contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no 
sistema LC utilizado pelo município. 
 
10. Obrigações da detentora: 
10.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
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e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
10.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
10.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
10.11. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.12.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
10.13. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
10.14. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.14.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.14.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.14.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.14.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.14.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.14.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
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10.14.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.14.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.14.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.14.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
10.14.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.14.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
10.14.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.14.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Das amostras: 
11.1. É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste processo conforme § 3° do art. 
17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua compatibilidade às especificações definidas 
neste, a análise terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
11.2. Sempre que solicitadas, as amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato 
da convocação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
11.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via 
sistema pelo interessado, antes de findo o prazo e desde que aceito pela Administração. 
11.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada e o licitante desclassificado. 
11.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste. 
11.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados/desmanchados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
11.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
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11.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, inclusive manuais impressos em 
língua portuguesa, quando for o caso. 

 
12. Dos documentos de habilitação: 
12.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP Nº 891 de 24/10/2022 e pela 
Resolução ANP Nº 972 de 12/06/2024. http://www.anp.gov.br, sob pena de inabilitação dos 
itens. 
12.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 
combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 
e 03). 
12.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 
(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 
12.4. Registro/Autorização de Retalhista – TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 
Óleo Diesel S-10. 

 

13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
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16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações dos preços: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
17.2.  Da atualização dos Valores: 
17.2.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 
utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1º dia 
útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 
ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/, quando houver 
feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 
17.2.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 
de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 
consulta, a aferição será realizada através da tabela do município de Francisco Beltrão/PR, 
porém se ambos estiverem inacessível será feita pela Média do Estado do Paraná.  
17.2.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site 
da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
17.2.4. "Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 
Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível 
realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 17.2.2., 
deverá o contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 
3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do 
Paraná, fazendo a média dos valores, e consequentemente aplicando como valor de 
referência.".  
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18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 

20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da 
ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
20.4. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.5. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
20.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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20.11. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
20.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
20.14. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
21.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  
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22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, de 27 de janeiro 
de 2025 a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal nº 8.089/2023. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8364/2024. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
7.479/2021. 
27.2.4.  A Secretária de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal nº 8.239/2023. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
7.480/2021. 
27.2.6.  O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 7523/2021. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal nº 8.508/2024. 
27.2.8. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi. Decreto 8380/2024. 
24.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto nº 7.513/2021. 
27.3.2. Da Secretaria de Assistência Social, Luciane Cora, Decreto nº 8.336/2024. 
27.3.3. Da Secretaria Municipal de Saúde, Vanderlei de Farias, Decreto Municipal nº 
8.252/2023. 
27.3.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto nº 
8.262/2023. 
27.3.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula nº 126-0.  
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27.3.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto nº 8.261/2023. 
27.3.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto nº 
7.732/2022. 
27.3.8. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Luiz Rosa, matrícula nº 586-0/1997. 

 
Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024          PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2024
     

PRAZO: 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 a 26 de janeiro de 2026 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA ATA É DE R$ 1.390.350,00 
 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 819 - Centro, na cidade de Coronel Vivida 
(85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  75.637.876/0001-42, neste ato 
representada pelo Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o nº 588.970.119-34 e RG nº 
3.389.190-3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 
administrativo@postoscometa.com.br / (46) 3232-1487), vencedora da licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob nº 80/2024, fundamentada na Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar Municipal nº 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar 
nº 147, de 07 de agosto de 2014 , ao Decreto Municipal nº 8266 de 10 de novembro de 2023 
e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL 
S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, 
BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, de 27 de janeiro de 2025 
a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
o percentual vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS VALORES/QUANTIDADES ESTIMADOS 
Parágrafo Primeiro: Os valores/quantidades são estimados e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 
contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 13 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. E as demais condições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 19 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ara de registro de preços estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 
Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 24 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 80/2024 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  
Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  
Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  
 
Coronel Vivida, 27 de novembro de 2024. 
 

............................................................... 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

............................................................... 
Marcio Luiz Bassetto 

Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 
CONTRATANTE DETENTORA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

................................... 
.................................. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina comum), Óleo Diesel 
S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime de Comodato o 
Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. % Desc.  
Valor Total 

Estimado 

4 250.000 LT Óleo Diesel S-10 Petrobras 5,98 7,00% 1.390.350,00 

 
(Um milhão trezentos e noventa mil trezentos e cinquenta reais) 

Conforme Requisição de Necessidades nº 531/2024 do LC. 
 
2. Justificativa:  
2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 
ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 
Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 
da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 
saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 
 
3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
3.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
3.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
3.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada. 
 
4. Avaliação do custo: 
4.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 3.474.150,00 (três milhões, 
quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e cinquenta reais), conforme Estudo Técnico 
Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. Sendo que para o item 4 o valor total estimado 
é de R$ 1.390.350,00 (Um milhão trezentos e noventa mil trezentos e cinquenta reais), 
objeto desta ata de registro de preços.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

N
IQ

U
E

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 M
A

R
C

IO
 L

U
IZ

 B
A

S
S

E
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
93

-6
16

5-
82

34
-4

3A
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
93

-6
16

5-
82

34
-4

3A
2

373



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 
Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 
(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 
praticados pela Média do Estado do Paraná, Na semana de 15/10/2024 a 21/10/2024, 
disponíveis na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco. 
4.4. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 
comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 
presente Termo de Referência. 
4.5. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 
de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 
conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 
divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP  disponível na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/preco/ e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 
encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 
decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 
4.6. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 
percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 
divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei nº 11.097/2005 que em 
seu capítulo IV tem como finalidade de “[...] promover a regulação, a contratação e a 
fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos Bicombustíveis [...]” tendo também como desígnio a  “[...] proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.” Optou se pelos valores 
publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 
maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 
de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 
4.7. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 
considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão nº 
818/2008 “já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU” e principalmente na contratação 
de combustíveis.  
4.8. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 
entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 
porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito “menor 
preço” propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 
obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 
sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 
 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 
valendo-se do critério de “maior desconto” para alguns objetos que desenham 
características peculiares, como o agenciamento de passagens aéreas, a 
aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no instrumento 
convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes apresentam 
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suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, quem oferece o 
maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, remetem ao tipo 
menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao menor preço. Pura e 
simplesmente, o menor preço é apurado de maneira diferente da convencional, 
em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 

4.9. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 
de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 
pretende gastar com a futura contratação. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6. Licitação para ampla concorrência:  
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
6.2. Considerando a Lei complementar nº 123/2006 quando não há o mínimo de três 
empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar nº 123/2006. 
6.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 
onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 
porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 
o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 
sendo possível considerar exclusividade a MPE. 
6.4. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 
6.4.1.  As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são 
baseados no Art. 3º § 1º da Resolução nº 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de 
Petróleo Gás Natural e Bicombustíveis – ANP a qual cita que as instalações de ponto de 
abastecimento de 15 m³ com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 
 

“Art. 3º O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento depende de 
autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o preenchimento e 
aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de Ponto de Abastecimento 
disponibilizada no endereço eletrônico www.anp.gov.br. 
§ 1º Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput deste artigo 
as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de armazenagem inferior 
a 15 m³ (quinze metros cúbicos), devendo o detentor das instalações cumprir, no 
entanto, as demais disposições desta Resolução.” 
 

6.4.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA nº 273 de 29 de novembro de 2000 
que em seu art. 1º § 4º cita: 
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“§ 4º Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 
instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m³, 
inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, 
devendo ser construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 
na ausência delas, normas internacionalmente aceitas.” 
 

7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora deverá realizar o fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 
no posto da empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 
quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 
em toda a frota do Município, conforme necessidade, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou Autorização de Compras, em local a ser 
determinado pela secretaria solicitante, sendo que ficará a cargo da Detentora todos os custos 
operacionais. 
7.1.3. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 
que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
7.1.4. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 
7.1.5. Quantidade de combustível;  
7.1.6. Preço unitário e preço total; 
7.1.7. Placa do veículo;  
7.1.8. Quilometragem atual.  
7.1.9. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 
totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 
Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.1.10. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.2. Das Especificações, Condições e Prazo do Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 
7.2.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 
capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 
bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 
de órgão ambientais e reguladores federais. 
7.2.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 
Rua Primo Zeni, s/n – Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora.  
7.2.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 
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pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 
instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 
7.2.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 
de Petróleo (ANP).  
7.2.5. O fornecimento do Óleo Diesel S-10, deverá ser feito no Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida – PR, 
em horário de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação 
da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 
de Compras. 
7.2.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 
7.3. Do Transporte: 
7.3.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
7.3.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 
diesel estão contidos no decreto nº 96.044 de 15/05/1988 e na Portaria 479/2021 e 46/2022 
do INMETRO. 
7.3.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 
seguintes requisitos: 
7.3.4. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 
7.3.5. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes;  
7.3.6. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza interna 
prévia ao carregamento;  
7.3.7.  Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento;  
7.3.8.  Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga;  
7.3.9. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto;  
7.3.10. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água.  
7.3.11. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 
válidos: 
7.3.12. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável;  
7.3.13. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável;  
7.3.14. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável;  
7.3.15. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade nº 
05 RTQ-5 do Inmetro);  
7.3.16. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 
Regulamento técnico da qualidade nº 05 RTQ-5 do Inmetro). 
7.4. Dos Equipamentos: 
7.4.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 
condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 
gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 
combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 
transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura.  
7.4.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora.  
7.4.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 
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vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 
7.4.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 
do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva.  
7.4.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos:  
7.5. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade de 
autorização especifica da ANP), com bacia de contenção.  
7.5.1. 01 Bombas Industriais 
7.5.2. 01 Filtro Foguetinho 
7.5.3. Tubulações 
7.5.4. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar:  

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário;  
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba;  
c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

7.5.5. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 
fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 
neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 
7.6. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.6.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo 
mínimo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.2. Para fornecimento de bens e/ou material de consumo:  
8.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado quando necessário e consistirá 
na mera verificação da quantidade requisitada, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. 
8.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual.  
8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
8.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos.  
9.10. O contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no 
sistema LC utilizado pelo município. 
 
10. Obrigações da detentora: 
10.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
10.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
10.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
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Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
10.11. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.12.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
10.13. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal (ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
10.14. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.14.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.14.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.14.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.14.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.14.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.14.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
10.14.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.14.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.14.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.14.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
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10.14.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.14.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
10.14.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.14.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Das amostras: 
11.1. É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste processo conforme § 3° do art. 
17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua compatibilidade às especificações definidas 
neste, a análise terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados. 
11.2. Sempre que solicitadas, as amostras deverão ser entregues no endereço indicado no ato 
da convocação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
11.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via 
sistema pelo interessado, antes de findo o prazo e desde que aceito pela Administração. 
11.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada e o licitante desclassificado. 
11.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste. 
11.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados/desmanchados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
11.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
11.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, inclusive manuais impressos em 
língua portuguesa, quando for o caso. 

 
12. Dos documentos de habilitação: 
12.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 
combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP Nº 891 de 24/10/2022 e pela 
Resolução ANP Nº 972 de 12/06/2024. http://www.anp.gov.br, sob pena de inabilitação dos 
itens. 
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12.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 
combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 
e 03). 
12.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 
(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 
12.4. Registro/Autorização de Retalhista – TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 
Óleo Diesel S-10. 

 

13. Da subcontratação: 
13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
13.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
14. Anticorrupção: 
14.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. Dotação orçamentária:  
15.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
 
16. Forma de pagamento:  
16.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
16.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
E

R
S

O
N

 M
A

N
IQ

U
E

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 M
A

R
C

IO
 L

U
IZ

 B
A

S
S

E
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
93

-6
16

5-
82

34
-4

3A
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F
93

-6
16

5-
82

34
-4

3A
2

382



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
17. Alterações dos preços: 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
17.2.  Da atualização dos Valores: 
17.2.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 
utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1º dia 
útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 
ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/, quando houver 
feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 
17.2.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 
de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 
consulta, a aferição será realizada através da tabela do município de Francisco Beltrão/PR, 
porém se ambos estiverem inacessível será feita pela Média do Estado do Paraná.  
17.2.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site 
da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
17.2.4. "Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 
Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível 
realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 17.2.2., 
deverá o contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 
3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do 
Paraná, fazendo a média dos valores, e consequentemente aplicando como valor de 
referência.".  

 
18. Da nulidade: 
18.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
19.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
19.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 

20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
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item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da 
ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  
20.4. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.5. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
20.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.11. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
20.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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20.14. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
21.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, de 27 de janeiro 
de 2025 a 26 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
23.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

 

23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal nº 8.089/2023. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8364/2024. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
7.479/2021. 
27.2.4.  A Secretária de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal nº 8.239/2023. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
7.480/2021. 
27.2.6.  O Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 
nº 7523/2021. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal nº 8.508/2024. 
27.2.8. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi. Decreto 8380/2024. 
24.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.3.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto nº 7.513/2021. 
27.3.2. Da Secretaria de Assistência Social, Luciane Cora, Decreto nº 8.336/2024. 
27.3.3. Da Secretaria Municipal de Saúde, Vanderlei de Farias, Decreto Municipal nº 
8.252/2023. 
27.3.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto nº 
8.262/2023. 
27.3.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula nº 126-0.  
27.3.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto nº 8.261/2023. 
27.3.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto nº 
7.732/2022. 
27.3.8. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Luiz Rosa, matrícula nº 586-0/1997. 

 
Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2024. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DF93-6165-8234-43A2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 28/11/2024 16:01:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIO LUIZ BASSETTO (CPF 588.XXX.XXX-34) em 29/11/2024 11:19:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/DF93-6165-8234-43A2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 052/2025

O MUNICÍPIO DE RESERVA, entidade de personalidade Jurídica de direito público, estabelecida a

Avenida Cel. Rogério Borba n.° 741, em Reserva/PR, inscrita no CNPJ 76.169.879/0001-61, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Lucas Machado Ribeiro, residente e domiciliado nesta

cidade, portador da Carteira de Identidade RG n.° 10.xxx.xxx-9 - SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.°

082.XXX.XXX-58, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do PREGÃO

ELETRÔNICO N.° 014/2025, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa POSTO BOA VISTA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.488.005/0008-06, filial estabelecida na Av. Coronel Rogério

Borba, s/n. Condomínio Jardim América, CEP: 84.320-000 Reserva - PR, Telefone: (42) 3276-2001, E-

mail: juridico@postos7.com.br, representada pelo Sr. Cleiton Dantas Cruz, classificada em primeiro lugar

para o objeto da licitação, atendendo às condições previstas no Edital e às constantes desta Ata,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n.° 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do

Decreto Municipal n.° 3816/24, e demais normas pertinentes, bem como às determinadas no instrumento

convocatório do Pregão supracitado, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível,

especificados no Anexo i - Termo de Referência - do Edital de Pregão Eletrônico n.° 014/2025, visando

atender a demanda do órgão gerenciador.

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

/

3. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:
DESCRIÇÃO-LOTE MARCA , % RKRC. DESCONTO

TABELA ANP (P/ PR)
VALOR (RS)

6,00%1 ETANOL SHELL 4.940,00

3,00%2 ■ GASOLINA COMUM SHELL 1.880.046,00

Locais de destino;

QUANTIDADE DE LITROS POR LOTE

Secretaria Secretaria Secretaria
Secretaria de

Administração

Secretaria Secretaria Secretariada

Meio

, Ambiente

Secretaria de

Planejamerito

Secretaria de

Saúde
de de deLote

de de
Agricuitura Assistência

Sociai

Obras
Educação Governo

10001

2 2.000 8.000 17.800 15.600 3.00Ò 1.000 41.500 1.000 181.000

000^58
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3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I - O Termo de Referência;

(1-0 Edital do Pregão Eletrônico n.° 014/2025 e seus Anexos;

III - A Proposta vencedora:

IV - Manifestações administrativas, pareceres e demais elementos.

3.2. A aquisição dos produtos acontecerá de acordo com a necessidade e conveniência do Município de

Reserva/PR. mediante a expedição de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Obras;

3.3. As quantidades e a forma de fornecimento dos produtos que vierem a ser solicitados serão definidos

na respectiva Ordem de Fornecimento, conforme disposições do Edital (Anexo I - Termo de Referência).

4.ÓRGÀO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1. É órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SRP o ente integrante da Administração

Direta '

Municipal

do Município

de Obras.

requerente da contratação, no Secretariacaso a

4.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços os demais órgãos

administrativos que compõem a Administração Direta e Indireta do Município

a) Secretaria Municipal de Administração,

b) Secretaria Municipal de Agricultura,

c) Secretaria Municipal de Assistência Social,

d) Secretaria Municipal de Educação,

e) Secretaria Municipal de Governo,

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

g) Secretaria Municipal de Planejamento,

h) Secretaria Municipal de Saúde.

5. DAS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

5.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.°

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

2
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6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma estabelecido na Portaria n.° 2321/2018:

https://www.reserva.pr.qov.br/uploads/leqislacao/PORTARIA-NR-232 1-2018.pdf. após o recebimento

definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, através de transferência eletrônica, conforme

dados bancários informados pela Contratada na proposta de preços: Banco: Itaú 341, AG: 0185, C/C PJ:

40065-2.

7. DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7,1. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por

igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

7.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela

decorrente, nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável:

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1® de abril

de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será

formalizado por despacho fundamentado.

8.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - Por razão de interesse público;

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

3
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9.3. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do

Decreto n° 11.462, de 2023).

nas

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

10. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 .A fiscalização do objeto executado ficará a cargo dos servidores: Sra. Tatiane Duarte Gaivão -

Matrícula n.° 922.524, Sra. Elaine Onisco Trizotte - Matrícula n° 91.992, Sra. Fatima Jarenchuk -

Matricula n° 922.953, Sra. Neri do Nascimento Gadotti Lobo - Matrícula n° 922.051, Sr. José Valdir

Betim - Matrícula n.° 922.843; Sr. Matteus Machado Ribeiro - Matrícula n 922.586, Sr. Dejalma

Batista de Oliveira - Matrícula n° 922.939, Sr. André Lavino Neto - Matricula n.° 92.128, Sr.

Fernando Waurícki - Matrícula n.° 922.523.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

11.2. Fica eleito o foro do Município de Reserva/PR, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígio decorrente desta contratação, firmado em caráter irrevogável, com a expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lida e

achada conforme, ambas as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata,

bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, ftrmando-o em

3 (três) vias.

Reserva (PR), 22 de abril de 2025.

LUCAS

MACHADO

R1BEIRO:082

Assinado de forma

digital por LUCAS
MACHADO

RIBEIRO:08269431958

Dados: 2025.04.24

08:39:05-03'00'

CLEITON DANTAS
por CLEITON DANTAS

CRUZ:282352598 CRUZ:28235259800
Dados: 2025.04.23 16:57:05

-03'00'00
69431958

MUNíCIPIO DE RESERVA

Lucas Machado Ribeiro

Prefeito do Município de Reserva/PR
CONTRATANTE

POSTO BOA VISTA LTDA

Cleiton Dantas Cruz

CONTRATADA

000261
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO RESERVA

I - Para o Cadastro de Reserva, será seguida a ordem de classificação, conforme a ata da sessão de
processamento do Pregão Eletrônico n.° 014/2025.

LOTE

TABELAI

b,00%1 ETANüL SHELL 4.940,00

2 GASOLINA COMUM 3,00%SHELL 1.880.046,00

5
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MWNICITJAL D,T 'K^ESTlCV^

€^cuio- do- Varouná/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 053/2025

O município de reserva, entidade de personalidade Jurídica de direito púbiico, estabelecida a

Avenida Cel. Rogério Borba n.° 741, em Reserva/PR, inscrita no CNPJ 76.169.879/0001-61, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Lucas Machado Ribeiro, residente e domiciliado nesta

cidade, portador da Carteira de Identidade RG n.° 10.xxx.xxx-9 - SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.°

082.XXX.XXX-58, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do PREGÃO

ELETRÔNICO N.“ 014/2025, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa IDEAL GUAPO LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.626.094/0008-73, filial estabelecida na Rua Leôncio Miro Rocha, n° 897,

PR, Telefone: (42) (42) 9997-64802, E-mail:

rosanaela@redequapo.eom.br. representada pelo Sr. Abrão José Simão Neto, classificada em primeiro

iugar para o objeto da licitação, atendendo às condições previstas no Edital e às constantes desta Ata,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n.° 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do

Decreto Municipal n.° 3816/24, e demais normas pertinentes, bem como às determinadas no instrumento

convocatório do Pregão supracitado, e em conformidade com as disposições a seguir:

V y
ReservaCentro, CEP: 84.320-000

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível,

especificados no Anexo I - Termo de Referência - do Edital de Pregão Eletrônico n.° 014/2025, visando

atender a demanda do órgão gerenciador.

^ 2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

3. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:
DESCRIÇÃOLOIE M/VRCA % PERC. DESCONTO VALOR (RS)

■ TABELA ANP[P/PR)
3 DIESEL COMUM BANDEIRA BRANCA 10,00% 1.068.974,5.S

BANDEIRA BRANCA 12,00% 5.354.803,354 DIESEL S-10

Locais de destino;

QUANTIDADE DE LITROS POR LOTE

I

SecretariaSecretaria Secretaria
Secretaria de

Pianejamento

Secretaria de

Saúde

Secretaria de

Administração

Secretaria Secretaria Secretaria de

Meio

Ambiente

de dedeLote
de de

Agricuitura : Assistência
Social

Obras
Educação Governo

75.00090.000 6.5853

160.000132.000 11.565 438.00065.000 6.0004

1
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3.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

I - O Termo de Referência;

II - O Edital do Pregão Eletrônico n.° 014/2025 e seus Anexos;

III - A Proposta vencedora;

IV - Manifestações administrativas, pareceres e demais elementos.

3.2. A aquisição dos produtos acontecerá de acordo com a necessidade e conveniência do Município de

Reserva/PR, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Obras;

3.3. As quantidades e a forma de fornecimento dos produtos que vierem a ser solicitados serão definidos na

respectiva Ordem de Fornecimento, conforme disposições do Edital (Anexo I - Termo de Referência).

4.ÓRGÂO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1. É órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SRP o ente integrante da Administração

Direta do Município requerente da contratação, no

Municipalde Obras.

Secretariacaso a

4.2.Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços os demais órgãos

administrativos que compõem a Administração Direta e Indireta do Município

a) Secretaria Municipal de Administração,

b) Secretaria Municipal de Agricultura,

c) Secretaria Municipal de Assistência Social,

d) Secretaria Municipal de Educação,

e) Secretaria Municipal de Governo,

f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

g) Secretaria Municipal de Planejamento,

h) Secretaria Municipal de Saúde.

5. DAS NORMAS DE PREVENÇÃO Á CORRUPÇÃO

5.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro

do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

2
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6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma estabelecido na Portaria n.° 2321/2018:

https://www.reserva.pr.qov.br/uploads/leaislacao/PORTARIA-NR-2321-2018.Ddf. após o recebimento

definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, atravésde transferênciaeletrônica,conformedados

bancários informados pela Contratada na proposta de preços; Banco; SICREDI, AG: 0730 C/C:52203-1.

7. DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual

período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

7.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos

termos da Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando;

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de

2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será

formalizado por despacho fundamentado.

8.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I - Por razão de interesse público;

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno

Edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, doDecreto n° 11.462,

de 2023).
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9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

10. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 .A fiscalização do objeto executado ficará a cargo dos servidores; Sra. Tatíane Duarte Gaivão - Matrícula

922.524, Sra. Elaine Onisco Trizotte - Matrícula n.** 91.992, Sra. Fatima Jarenchuk - Matricula n.*^

922.953, Sra. Nerí do Nascimento Gadottí Lobo - Matrícula n.° 922.051, Sr. José Valdir Betim - Matrícula

n.° 922.843; Sr. Matteus Machado Ribeiro - Matrícula n 922.586, Sr. Dejalma Batista de Oliveira -

Matrícula n.‘' 922.939, Sr. André Lavino Neto - Matrícula n.° 92.128, Sr. Fernando Waurickí - Matrícula n.**

922.523.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

11.2. Fica eleito o foro do Município de Reserva/PR, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígio

decorrente desta contratação, firmado em caráter irrevogável, com a expressa renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lida e achada conforme,

ambas as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata, bem como observar

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias.

Reserva (PR), 22 de abril de 2025.

Assinado de forma
LUCAS

MACHADO MACHADO
digital por LUCAS

Assinado de forma

digital por ABRAO JOSE
SIMAO

NETO:41087020 neto:4i037020930
Dados: 2025.04.22

11:57:49 -03’00'

ABRAO JOSE

SIMAORIBEIRO:08269431

RIBEIRO:08 958

Lucas Machado Ribeiro

Prefeito do Município de Reserva/PR
CONTRATANTE

930

IDEAL GUAPO LTDA

Abrào José Simão Neto

CONTRATADA

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO RESERVA

I - Para o Cadastro de Reserva, será seguida a ordem de classificação, conforme a ata da sessão de
processamento do Pregão Eletrônico n.° 014/2025.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2025

CONTRATO N° 065/2025

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL, através doDepartamento de Compras e Licitação, com sede na Rua Horacy Sanlos, 222, Centro, inscritano CNPJ sob on.° 76.105.576/0001-85, neste ato representada pela Prefeita Municipal,KARIME FAYAD, inscrita no CPF sob o n.° 075.403.599-94, portador da carteira de identidaden.° 8.503.093-0/PR, devidamente assistída pelo Secretáno Municipal de Obras PúblicasALANDERSON ESSENFELDER, brasilelro, portador da cédula de identidade RG n.8.049.665-6 SSP/PR, Inscrito no CPF sob o n.° 009.498.789-01; ambos com endereçoprofissional na sede da Prefeitura Municipal.

CONTRATADO(A): SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscritono CNPJ/CPF sob o n.° 02.044.526/0007-94, com sede na Rua Luiz Franceschi, nº 666, SalaC-5- Balrro Thomaz Coelho - Araucária – PR - CEP 83707-000, neste ato representado porVINICIUS APPARECIDO TEODORO, inscrito(a) no CPF sob o n.° 344.988,708-40, portador dacarteira de identidade n.° 44.323.616-1, residente e domiciliado na Rodovia AssisChateaubriand, S/N, KM 457, Vila Maria, CEP: 19.053-680, e-mail licitacao@small.com.br.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, peloDecreto Municipal n.º 6.621, de 16 de março de 2023; pelo edital do Pregão Eletrônico n.°012/2025 (protocolo n.º 202/2025) do procedimento licitatório que originou o presenteinstrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulase condições seguintes:

1 OBJETO:

Aquisição de combustível para a frota do municipio de Rio Branco do Su/PR, comfonecimento de tanques em comodato e bombas de combustível.

Valor

Item Descrição UN
Critério de

Julgamento
QTD

1

Fornecimento de

Combustivel do tipo

GASOLINA COMUM,

com comodato de

tanque aéreo e

Unitário

(ESTIMADo
Valor Total Desconto (%)

MAIOR DESCONTO

L SOBRE A TABELA

DA ANP

200.000 R$ 5,1988 1.268.000,00 18%

Bomba

Forneclmento de

Combustível do tipo

2 DIESEL S10, com L

comodato de tanque

MAIOR DESCONTO

SOBRE A TABELA

DA ANP

200.000 R$ 5,19695 1.210.000,00 14,10%

aéreo e Bomba

Fornecimento de

Combustivel do tipo

DIESEL SS00, com

L

MAIOR DESCONTO

SOBRE A TABELA

DA ANP

200.000 R$ 5,1442 1.156.000,00 11%
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência. 

 

Considerando a solicitação dos Departamentos solicitantes, em que pleiteiam aditivo de prazo de 

execução e vigência referente a Ata de Registro de Preços nº 152/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico n° 

025/2024, pelo período de 02 (dois) meses, solicito manifestação da Divisão de Contabilidade para indicar 

a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com a manifestação de disponibilidade financeira da Divisão de Contabilidade, 

tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz respeito 

a possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2025. 
 

PARECER CONTÁBIL 
 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 01 de setembro de 2025, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 
 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 
 

I – DADOS DO CONTRATO: 
 

Número do PAE/Ano: 1047/2024 

Modalidade e n°: Pregão Eletrônico n° 025/2024 

N° das ARPs 
151/2024 e 

152/2024 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência. 

Objeto da ARP: 

Contratação de empresa para fornecimento de combustível – GASOLINA, 

DIESEL S-500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais 

da frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

Saldo restante das ARPs: R$ 1.718.328,54 
 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 
 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 
 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2964/2024 
 

V – Recursos Orçamentários 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 
3.3.90.30.01.03.00 

0 101.298,23 
3.3.90.30.01.02.00 

59 04.122 0003 2.006 
3.3.90.30.01.03.00 

510 139.011,37 
3.3.90.30.01.02.00 

60 04.122 0003 2.006 
3.3.90.30.01.03.00 

511 25.559,08 
3.3.90.30.01.02.00 

445 10.01 20.606 0027 2.049 
3.3.90.30.01.03.00 

0 189.020,33 
3.3.90.30.01.02.00 

461 10.02 20.608 0029 2.050 
3.3.90.30.01.03.00 

0 34.916,11 
3.3.90.30.01.02.00 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 
3.3.90.30.01.02.00 

0 102.620,81 
3.3.90.30.01.03.00 

368 08.244 0022 2.036 
3.3.90.30.01.02.00 

0 30.520,02 
3.3.90.30.01.03.00 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.01.02.00 0 59.287,41 

424 08.243 0025 2.088 3.3.90.30.01.03.00 0 4.680,13 

148 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 102 22.609,75 

174 12.361 0006 2.019 
3.3.90.30.01.02.00 

0 5,77 
3.3.90.30.01.03.00 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 103 95.455,38 

176 12.361 0006 2.019 
3.3.90.30.01.03.00 

104 16.262,62 
3.3.90.30.01.02.00 
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193 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 0 28.710,73 

194 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 103 62.447,17 

195 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 104 42.820,62 

196 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 119 44.833,55 

197 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 1043 53.615,12 

208 12.365 0008 2.022 
3.3.90.30.01.02.00 

104 76.957,05 
3.3.90.30.01.03.00 

263 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 0 33,16 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303 891,15 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 
3.3.90.30.01.02.00 

0 8.531,13 
3.3.90.30.01.03.00 

342 10.304 0020 2.033 
3.3.90.30.01.02.00 

494 15.287,58 
3.3.90.30.01.03.00 

235 07.01 27.812 0015 2.025 
3.3.90.30.01.03.00 

0 34.877,83 
3.3.90.30.01.02.00 

494 12.01 18.541 0033 2.058 
3.3.90.30.01.03.00 

0 175.817,50 
3.3.90.30.01.02.00 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 
3.3.90.30.01.02.00 

0 293.454,15 
3.3.90.30.01.03.00 

552 15.452 0036 2.065 
3.3.90.30.01.02.00 

504 80.777,36 
3.3.90.30.01.03.00 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 
3.3.90.30.01.02.00 

0 216.578,91 
3.3.90.30.01.03.00 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.01.02.00 504 343,36 

137 26.782 0005 2.013 
3.3.90.30.01.03.00 

510 431,57 
3.3.90.30.01.02.00 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.01.03.00 512 2.000,39 

Obs.: Saldo orçamentário em: 01/09/2025. 
 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 
 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

102 – FUNDEB 40% 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

119 – Convênio Transporte Escolar - Estadual 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

348 – Atenção Básica Estadual 

504 – Outros Royalties e Comp.Financeiras 

512 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente 

1043 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar (PNATE) 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

 

Marmeleiro, 05 de setembro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico – PAE 1047/2024 

Pregão Eletrônico n.º 025/2024 

 

Parecer n.º 272/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento das atas de registro de preços n.º 

151/2024 e 152/1024, vinculadas ao Pregão Eletrônico n.º 025/2024, que vencerão na data de 09 de 

setembro de 2025. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

• Requerimento encaminhado pelo Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento o aditamento; 

• Manifestação das empresas concordando com os aditamentos; 

• Pesquisas de mercado; 

• Documentos de regularidade das empresas; 

• Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se 

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem 

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos. 

A manifestação trazida aos autos diz respeito à possibilidade de aditamento de prazo das 

atas de registro de preços n.º 151/2024 e 152/2024, cujo objeto é o fornecimento de combustíveis. 

O diretor apresenta o requerimento informando que os itens são essenciais ao 

funcionamento da frota municipal, bem como as empresas vem cumprindo satisfatoriamente com as 

obrigações assumidas. 
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Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência da ata 

de registro de preços será de 1 (um) ano, consoante à leitura do art. 84 da Lei n.º 14.133/21. 

O mesmo dispositivo prevê a hipótese de prorrogação da ata por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. Neste sentido, verifica-se a possibilidade de prorrogação, desde que 

os preços praticados permaneçam vantajosos para a Administração. 

Os solicitantes apresentaram pesquisa de mercado demonstrando que os valores 

registrados permanecem atrativos para a Administração. No presente caso a ata foi registrada com 

maior percentual de desconto. 

A vigência da ata expira na data de 09 de setembro de 2025, admitindo, portanto 

prorrogação. 

No processo consta a manifestação em relação à dotação orçamentária assegurando o 

empenho do objeto.  

 

III- Conclusão 

Considerando os fatos narrados, entendo pela possibilidade do aditamento pleiteado, eis 

que há previsão legal e os requisitos para a prorrogação estão presentes. 

É o Parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação dos Departamentos solicitantes, protocolado sob n° 1047/2024, com base 

no Parecer Jurídico n° 272/2025 - PG e nas informações prestadas pela Divisão de Contabilidade, autorizo 

os aditamentos solicitados.  

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 05 de setembro de 2025.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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